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Estado de São Paulo

PORTARIA H® 527/79
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NICOLàü FIRAMORE, Prefeito Municipal 
de Louveira, Estado de São Paulo, ao 

uso de suas atxiliuições legaisi-
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Artigo 1®»- Conceder 15 (quinze) dias 

de férias referentes ao período de 01 de Setembro de 1,977 à 31 de / 

Agosto de 1,970, a seguinte funcionária no período abaixo1

CLéiA FIWAMQRTg VTI.T3CTA

De 02 de Julho a 16 de Julbo de li

vigor na data de sua publicação.
Artigo 2®*- Esta Portaria entrará em

MePBITORA municipal PE L0OVSIEA 

m 29 PE JUNHO PE 1,979

HICOLAU FIKAMQRE 

Prefeito Municipal


